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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2021 - 2022. 
 

[bookmark: _Hlk534730158][bookmark: _Hlk96366685]AUTÓGRAFO DE LEI Nº.017/2022.
DATA:08 DE JULHO DE 2022.

AO PROJETO DE LEI DE Nº15/2022

SÚMULA: : “DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 133.230,00 (Cento e Trinta e Três Mil e Duzentos e Trinta Reais), nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente, conforme segue:

Órgão: 09 – SEC. MUN. DE TRANSP. OBRAS, SERV. PÚB. E SANEAMENTO
Unidade: 001 - Departamento Administrativo de Obras
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração geral
Programa: 0019 - Infraestrutura De Transporte
Proj/Atividade: 1023 - Aquisição Equip./Veic./Maq./Mat. Perm. Sec. Obras.
Natureza de Despesa: 
(Red.350) 4490.52.000 - Equipamentos e Material Permanente .....................................................R$ 133.230,000
Fonte de Recurso:
1.755.0000000 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta............................... R$ 133.230,000

TOTAL GERAL DE CRÉDITOS...............................R$ 133.230,00



Art. 2º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito no artigo 1º serão utilizados os recursos àqueles mencionados no Inciso II do §1º do art. 43 da Lei 4.320/1964, oriundos de Excesso de Arrecadação:




Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 08 de julho de 2022.


	Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Camara Municipal de Itanhangá/MT.
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